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DEC'SAO ÁDM'NISIRÁI'YÁ

O Secretorio Municipol de Obros Públicos, no uso de suos otribuiçôes legois
e no Íormo do Lei,

CONSIDERANDO o Porecer Jurídico que opinou pelo improcedêncio do
rec ur50;

DECISAO:

Adoto os monifestoções do Porecer Jurídico, poro decidir pelo
conhecimento do recurso e no mérilo pelo improcedêncio.

Determino desto formo o continuoçôo do certome, bem como sejo
tomqdo os medidos de proxe poro publicoçÕo do presenÍe decisoo.

Murioé, 09 de novembro de 2023
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